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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2019 – PROCESSO Nº. 135/2019 

 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2019  

 

TIPO: Menor Preço Global. 

 
 
 

RECIBO 
 

 
Recebi do pregoeiro do Município de General Carneiro o edital e os seus anexos referentes ao 
Pregão Presencial nº 074/2019, que tem por objeto o ”Registro de preços para futuras e 
eventuais contratação de empresa especializada para serviços de limpeza (varrição, 
raspagem de rua, capina, corte de grama, roçada manual e mecanizada, limpeza de meio 
fio, bueiros e bocas de lobo), visando à obtenção de adequadas condições de salubridade, 
higiene, limpeza e conservação dos ambientes do município de General Carneiro – PR”, 
conforme especificações descritas no Termo de Referencia, cuja sessão de abertura será no 
dia 23 de Outubro de 2019, às 14:00 horas. 

 
 
____________, ___de __________ de 2019. 
 
 
 
 
_______________________________________ 
(Assinatura e carimbo da Empresa Licitante) 
 
 
 
EMPRESA  
INTERESSADA:____________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _____________________________________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________________________________ 
 
 
 
Observações: 
 
1) Este recibo poderá ser enviado através do e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, quando o edital for retirado pela internet; 
 
2) Pedidos de esclarecimentos e informações poderão ser obtidos através do e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.b, bem como no telefone (042) 3552-1441. 
 
3) Após o recebimento deste recibo enviaremos o arquivo da AutoCotaçãoBetha. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2019 – PROCESSO Nº. 135/2019 

 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2019 

 
 
1. O MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, através do Diário Oficial do Município e Quadro de 
Avisos, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Federal 
nº. 7892/13, de 21 de Janeiro de 2.013; Portaria nº. 126/2014, de 05 de setembro de 2.014, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e artigos 
42, 43, 44, 45 e 46 da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006 e os termos deste Edital, 
realizará processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, para execução dos serviços descritos no Termo de Referência – Anexo I 
atendido no presente certame, torna público a realização de licitação, no dia 23 de Outubro de 2019 às 
14:00 horas, no Departamento de Compras e Licitações no Prédio Sede da Prefeitura, no endereço Av. 
Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro. 
 
1.2. O recebimento do Credenciamento dar-se-á das 14:00 horas as 14:30 do dia.23 de Outubro de 2019, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura no endereço acima indicado, cuja sessão de 
abertura será no dia .23 de Outubro de 2019, às 14:40 horas. 

 
JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2019 
 

 Em atendimento ao § 2º do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da utilização do pregão na forma 
eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se 
refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 
 
 Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no 
art. 43 § 3º da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, 
manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem 
na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção 
do pregão presencial no caso do processo em pauta. 
 
 Dessa forma, a participação de empresas de qualquer lugar do país (viabilizado pelo pregão 
eletrônico) acarreta em riscos na entrega ou na execução dos serviços não condizentes ou adequados 
com a necessidade da administração pública. Ademais, na forma presencial há vantagem na negociação, 
com a presença física dos licitantes, com maior facilidade para resolução de problemas eventualmente 
surgidos na sessão, bem como a agilidade do procedimento em relação à análise dos documentos 
habilitatórios, podendo-se encerrar, na grande maioria das vezes, a sessão no mesmo dia, sem 
necessidade de envio de documentos complementares para comprovar a regularidade para habilitação por 
meio eletrônico e posteriormente, original ou cópias autenticadas ao pregoeiro, conforme garante o art. 25, 
parágrafos 2º e 3º do Decreto Nº 5.450/2005. 
 
 Finalmente, é importante considerar que para a realização por meio eletrônico é necessário que os 
licitantes e a administração disponham de tecnologia adequada para acessar a internet (rápida), tenham 
bom equipamento e pessoal treinado para tanto e manutenção contínua o que se torna, também, um 
empecilho para a realização do pregão na forma eletrônica. 
 
 Sendo assim, a escolha da modalidade pregão presencial é a que melhor se adéqua a aquisição 
do objeto do certame, pois, a administração pública tem o poder discricionário para decidir sobre as 
modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas como está 
disposto nos autos. 
 
 Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da administração 
pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição. 
 
 Assim, tem-se por justificada a adoção do pregão na forma presencial. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada à participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto pretendido pela administração. 
 
2.1.1. Os interessados em participar da presente licitação poderão solicitar, mediante requerimento, 
ao Departamento de Licitações deste Município, o arquivo de geração da proposta magnética. Para o 
fornecimento do arquivo, deverá ser apresentado ou encaminhado via e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, mediante cópia do Cartão do CNPJ; 
 
2.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas 
(artigo 12 do anexo “I” ao Decreto 3.555/00, de 08 de agosto de 2.000), no endereço discriminado no 
preâmbulo deste Edital ou no e-mail licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre 
a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2.2.1. A solicitação de esclarecimento deverá estar devidamente carimbada e assinada pelo responsável 
legal da empresa. 
 
2.2.2. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a 
formulação das propostas. 
 
2.3.Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para entrega em 
substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente edital. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
  

I -  Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 
parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

II -  Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
III -  Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental 

da Administração Municipal; 
IV -  Em Recuperação Judicial, concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação;  
V -  Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; e, 

VI -  Estrangeiras que não funcionem no país. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante apresentar-se-á ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou outro instrumento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 
durante a reunião de abertura dos envelopes contendo a Proposta de preços, juntamente com o 
arquivo da proposta magnética, bem como impressa via sistema Proposta Comercial (vide anexo 
IX) e Documentação relativos a este Pregão. 
 
4.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá estar 
munido de: 
 
4.2.1. Instrumento público de procuração ou instrumento particular, na forma do novo Código Civil, art. 654, 
parágrafo 2º, com poderes para formular ofertas e lances de preços, negociar preços diretamente com o 
pregoeiro e praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. 
 

mailto:licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
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4.2.2. No caso de sócio da empresa, proprietário, administrador ou assemelhado, deverá apresentar cópia 
do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.2.3. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou fotocópias 
autenticadas. A responsabilidade pela capacidade da pessoa que assinar o instrumento de procuração ou 
documento equivalente será do representante que apresentar o aludido documento. 
 
4.2.4. Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo V. (art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/02). 
 
4.2.5. Declaração de enquadramento e regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP), cuja prova deverá efetivar-se através de documento expedido 
pela Junta Comercial do Estado ou por Órgão que tenha os mesmos poderes para tal. 
 
4.2.6. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deixar 
de apresentar documento relativo à sua regularidade fiscal no momento de abertura do certame licitatório, 
deverá a mesma informar na DECLARAÇÃO solicitada no item anterior que não dispõe do documento 
exigido para exibição naquele ato. 
 
4.2.7. Ressalta-se que os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitação. 
 
4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
4.4. O representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes com a Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 
 
4.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo 
administrativo. 
 
4.6. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. A 
empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá sua proposta 
acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances verbais. 
 
4.7. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, não 
importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, a licitante não poderá 
apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na sessão do pregão. 
 
4.8. Os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS e a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
deverão ser entregues fechados na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, protocolados da 
seguinte forma: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO – PR 
PROCESSO Nº _______/___ - PREGÃO PRESENCIAL Nº____/____ 
LICITANTE:______________________________________________ 

ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO – PR 
PROCESSO Nº _______/___ - PREGÃO PRESENCIAL Nº____/____ 
LICITANTE:______________________________________________ 

ENVELOPE “02” (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) 
 
4.9. DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DEVERÁ CONTER: 
 
4.9.1. Anexo V – Declaração de Requisitos de Habilitação. 
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4.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
e/ou declaração de firma individual, com a(s) última(s) alteração(ões) ocorrida(s), e no caso de sociedades 
por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
4.9.2.1 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; e, 
 
4.9.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País. 
 
4.9.3. Documento expedido pela Junta Comercial do Estado (Certidão Simplificada, informando a situação 
em que a empresa se enquadrada (microempresas e as empresas de pequeno porte), atualizada. 
 
4.9.4. Cópia da cédula de identidade (RG) do representante/credenciado. 
 
4.9.5. Cópia do CPF do representante/credenciado. 
 
4.9.6. Procuração do representante da empresa licitante (caso o representante/credenciado não seja 
sócio da empresa). 
 
4.10.  O ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA) DEVERÁ CONTER TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO 
ITEM 09 DESTE EDITAL. 
 
4.11. O ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTAÇÃO) DEVERÁ CONTER A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO 
ANEXO II. 
 
4.12. No ato de entrega dos envelopes da proposta e documentação, deverá ser entregue ao Pregoeiro, 
DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, sem a qual ficará a 
empresa interessada impedida de participar do certame (modelo Anexo V). 
 
5. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
5.1.“Contratação de empresa especializada para serviços de limpeza (varrição, raspagem de rua, 
capina, corte de grama, roçada manual e mecanizada, limpeza de meio fio, bueiros e bocas de lobo), 
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade, higiene, limpeza e conservação dos 
ambientes do município de General Carneiro – PR”, conforme especificações descritas neste edital e 
Termo de Referência- anexo “I”. 
 
5.2. Os serviços a serem prestados deverão ser dotados de todas as características mencionadas na 
descrição contida no Termo de Referência – anexo “I” deste edital, a fim de atender eficazmente os 
benefícios que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
5.3. A execução dos serviços de conservação da limpeza são compreendidos por: 

 
 Serviço de limpeza externa de bueiros e bocas de lobo; 
 Serviço de limpeza com varrição manual e caiação de meio fio; 
 Serviço de capina manual; 
 Serviço de raspagem de rua; 
 Serviço de roçada; e. 
 Serviço de corte de grama. 

 
6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
I - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
II - Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 
III - Abertura dos envelopes da “Proposta”, seu exame, importação da proposta magnética para o sistema de 
licitações e contratos e a classificação dos licitantes; 
IV - Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
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V - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço; 
VI - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VII - Elaboração de ata; 
VIII - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
IX - Recebimento do exame e a decisão sobre recursos; e 
X - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando 
à homologação e a contratação.  
 
6.2. Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da 
proposta mais vantajosa para o Município de General Carneiro. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
I - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital;  
 
II - Que apresentarem preços superiores aos preços máximos previstos no Termo de Referência; e, 
 
III –Que não apresentarem proposta magnética, bem como impressão da mesma no sistema Proposta 
Comercial, que será fornecida mediante solicitação do arquivo, contendo cartão do CNPJ. 
 
7.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 
a) - Os preços iniciais propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
b) - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço 
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
c) - O Pregoeiro ou membro da equipe de apoio receberá o arquivo magnético da proposta de preços e 
importará para o sistema de licitações da prefeitura. 
 
d) - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor 
da proposta de Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ao menor preço, conforme disposto no inciso VI do 
artigo 11 do Decreto nº. 3.555, para lances verbais. 
 
e) - Caso não haja no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na alínea anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados, conforme disposto no inciso VII do artigo 11 do Decreto nº. 3.555. 
 
f) - Às licitantes classificadas conforme estabelecido na alínea “d” ou no caso da alínea “e”, será dada 

oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em 
relação ao menor lance oferecido pelos demais licitantes. 
 
7.3. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será efetuado de acordo com o disposto 
no Art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006, isto é, terá preferência de contratação 
a microempresa e a empresa de pequeno porte. 
 
7.4. Entende-se por empate, na modalidade de pregão, o intervalo percentual de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço, conforme estabelecido no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2.006.  
 
7.5. Caso haja empate entre duas ou mais propostas apresentadas por microempresa e empresa de 
pequeno porte, o desempate será efetuado por sorteio, em obediência ao disposto inciso III, do artigo 45, da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006.  
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7.6. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes 
presentes. 
 
7.7. Será declarada vencedora a proposta aceita que atender todas as exigências editalícias e apresentar o 
menor preço global, caso seja habilitada. 
 
7.8. Não serão consideradas as propostas omissas, vagas ou as que apresentarem irregularidades e/ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.9. Se não for possível à abertura dos envelopes das Propostas de Preços e da Documentação de 
Habilitação em uma única Sessão, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos deste 
Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 
convocada posteriormente. 
 
7.10. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes legais das 

licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova Sessão, oportunamente 
marcada para prosseguimento da licitação. 
 
7.11. Constatado o atendimento pleno das exigências do edital, o senhor Pregoeiro declarará a vencedora, 
podendo ser adjudicado o objeto da presente licitação. 
 
8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES 
 
8.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequencia ao processo de Pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas 
propostas classificadas na fase anterior. 
 
8.1.1. Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de 
reuniões (sala de licitações) para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário 
previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances; 
 
8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente os autores das 
propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
 
8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 
 
8.1.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo mesmo, para 
efeito de classificação final das propostas para o item em disputa; 
 
8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no Termo de Referência, aplicável inclusive 
em relação ao primeiro; 
 
8.1.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às sansões 
previstas no item 32, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; e, 
 
8.1.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da 
formulação de lances. 
 
8.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, procedendo á 
negociação, se for o caso, e decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.3. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de 
“Abertura das Propostas”, desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro negociar diretamente com o licitante, 
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visando obter reduções adicionais de preços. 
 
9. DAS PROPOSTAS 
 
9.1. São requisitos da proposta de preços: 
 
I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Termo de Referência (Proposta Magnética), por meio 
mecânico, cotar com apenas duas casas após a vírgula (R$ 0,00), sem emendas, entrelinhas, ressalvas 
ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 
II - Conter preço GLOBAL, já inclusas todas as despesas com deslocamento de funcionários, alimentação 
e hospedagem, impostos, salários, e todos os demais encargos e tributos pertinentes; 
III - Conter identificação do licitante; 
IV - Conter a descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as ESPECIFICAÇÕES 
constantes no Termo de Referência do edital; 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital; 
VII - Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII - Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista 
para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, a Pregoeira 
considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; e, 
IX -  O prazo de execução dos serviços: de acordo com o disposto neste Edital. 
X – A proposta poderá ser preenchida em software fornecido pela licitante, entregue em uma via 
impressa, carimbada assinada em todas as folhas, e outra em Pendrive, CompactDisk – CD ou 
mídia DVD. A mídia devera estar dentro do envelope da Proposta Comercial.  
XI) - Dados Bancários:  
 
A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, contendo no mínimo as 
seguintes informações: 
 
1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000 
2 – Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000 
3 – Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: General Carneiro/PR 
4 – Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0 
5 – Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante). 
 
9.2. Cada proponente deverá computar, no preço que cotar, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de qualquer tributo, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
9.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no Termo de Referência – Anexo I, 
desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X 
e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93). 
 
9.4. A apresentação da proposta implicará, por si só, aceitação tácita de todas as clausulas deste edital e 
dos termos da Lei Federal nº. 10.520, do Decreto Municipal 091/06 e da Lei Federal nº. 8.666/93, no que 
couber, e demais normas complementares. 
 
10. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 
10.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos 
de habilitação do licitante vencedor. 
 
10.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.2.1.O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, de 17 de julho de 2.002. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 

 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 

  TEL.: (0**42) 3552-1441 
   
 

 

 

 

 

 
 

 

 

10.2.2. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deixar 
de apresentar documento relativo à sua regularidade fiscal, o Pregoeiro conceder-lhe-á o prazo previsto no 
parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

10.2.3.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certame Licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

10.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

10.2.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado à autora 
da proposta ou lance de menor preço. 
 
10.3.1. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, bem como as condições 
exigidas no item 08 do presente Edital. 
 
11.2. Para o preço GLOBAL, o proponente não poderá cotar preço com mais de duas casas após a vírgula 

(R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação do(s) item(ns) cotado (s).  
 
11.3. Será desclassificado as propostas cujo preço GLOBAL exceder o citado no Termo de 
Referência e/ou alterarem quantidades e especificações constantes do Item. 
 
12. DA MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES 
 
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado(a) legalmente ou não identificado(a) no processo para responder pelo(a) 
licitante. 
 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada Sessão, importará na preclusão do 
direito de recurso (artigo 4º, Inciso XX , da Lei 10.520/02 de 17/07/02). 
 
12.2.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
12.2.2. A manifestação do recurso deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata, bem como conter a 
síntese das razões do recorrente. 
 
12.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante. 
 
12.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
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12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação e homologação somente serão efetivadas: 
 

a) Se não houver manifestação dos licitantes da intenção de interpor recursos, devidamente registrada 

em ata durante o transcurso da Sessão do Pregão; e, 

b) Após o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos e dado conhecimento dos seus 

resultados. 

13.2. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor será feita PELO MENOR PREÇO GLOBAL e ficará 
sujeita à homologação da autoridade competente. 
 
13.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e em havendo interesse da Prefeitura Municipal de General Carneiro, 
esta poderá propor prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1. O Município efetuará solicitação dos serviços conforme a sua programação/necessidade, 
disponibilidade financeira e orçamentária, mediante emissão da ordem de serviço e empenho, 
devidamente autorizado pela pessoa responsável para tal finalidadenas Secretarias de Obras e 
Administração especificando a frequência e as áreas a serem trabalhadas.  
 
14.2. Após a emissão da autorização de serviço, a empresa vencedora terá prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas para iniciar os serviços nos locais ali indicados. Sendo que, este prazo terá a sua contagem 
iniciada em conformidade com o horário mencionado na referida autorização (ordem de serviços), a qual 
indicará o local onde deverá ser executado o serviço, sob pena de não o fazendo, ser rescindido 
unilateralmente o contrato e ser-lhe aplicadas as penalidadesadministrativas previstas neste edital. 
 
14.3. É vedado à proponente contratada prestar serviços sem emissão da ordem de serviço, sob pena do 
não reconhecimento da obrigação assumida. 
 
14.4. A empresa vencedora se compromete em executar os serviços, com pessoal treinado e uniformizado, 
com todos os equipamentos de proteção individual (EPIs), com registro de todos os seus empregados, de 
acordo com a legislação trabalhista vigente, isentando o LICITADOR de qualquer responsabilidade.  
 
14.5. A empresa vencedora obriga-se a disponibilizar ao Município, funcionários capacitados e em número 
suficiente para executar todos os serviços solicitados, a fim de cumprir rigorosamente o prazo de início e 
término dos trabalhos, sob pena de não o fazendo, ser rescindido unilateralmente o contrato e ser-lhe 
aplicadas as penalidades administrativas previstas neste edital. 
 
14.6. Os serviços descritos no termo de referência (anexo I) deste edital, terão que ser executados de 
acordo com as melhores técnicas aplicadas em cada profissão, de modo que o Município obtenha o 
máximo de resultado positivo que se espera da presente contratação, sendo que, as comissões 
responsáveis pela fiscalização e recebimento dos serviços farão eventuais diligências para apuração da 
qualidade dos serviços prestados. 
 
14.7. A empresa vencedora obriga-se a corrigir imediatamente os serviços que estiverem em desacordo, 
sendo que, todas as despesas daí decorrentes, tais como: impostos, taxas, tributos, fretes, salários, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil, correrão por conta da empresa contratada.    Sob 
pena de, não o fazendo, ser rescindido unilateralmente o contrato e ser-lhe aplicadas as penalidades 
administrativas previstas neste edital. 
 
14.8. A empresa vencedora responsabilizar-se-á por todas as despesas com a execução dos serviços, tais 
como: mão-de-obra especializada, descolamentos, hospedagem, alimentação e diárias dos seus 
empregados; equipamentos e ferramentas a serem utilizados nos trabalhos; veículos; tributos e/ou 
contribuições; seguros em geral; encargos de legislação social, trabalhista e previdenciária; taxas de 
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administração; e, quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços ou outros encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, de forma a não onerar, 
sob qualquer pretexto ou motivo, ao Município. 
 
14.9. Todos os serviços deverão ser especificados na Nota Fiscal, registrando-se nesta a identificação dos 
trabalhos efetivamente realizados. 
 
14.10. É vedada à proponente contratada interromper a prestação dos serviços por qualquer motivo sem 
aviso prévio e de no mínimo 60 (sessenta) dias do referido ato, sob pena de não aceitação do mesmo e 
aplicação de sanções administrativas. 
 
14.11. A empresa vencedora será única e exclusiva responsável pelo atendimento das legislações: fiscais, 
tributárias, previdenciárias, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, ambientais, equipamentos de 
proteção individual dos seus funcionários e seguros em geral. 
 
14.12. A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados por seus empregados credenciados ao Município e/ou terceiros, no local de trabalho ou 
endereço diferente deste. 
 
14.13. É vedada a proponente contratada transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste edital, 
sem prévia e expressa anuência do Município. 
 
15. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DAS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1. Os serviços licitados deverão ser executados de acordo com cronograma de trabalho elaborado 
pelos responsáveis das Secretarias solicitantes, com a adoção das técnicas próprias de cada local. 
 
15.2. VARRIÇÃO MANUAL E RASPAGEM EM PRAÇAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
COMPREENDEM: 
 

a) Varrição manual e raspagem de vias e logradouros públicos são as operações de limpeza, 
ajuntamento e remoção de resíduos descartados ou caldos nas vias e logradouros, tais como: 
papeis, folhas de árvores, cascas de frutas, invólucros de pequeno porte, acumulo de terras, 
normalmente encontrados nas sarjetas e canteiros centrais das vias e armazenados em sacos 
plásticos. Os serviços descritos deverão ser executados nas vias e logradouros no perímetro 
urbano de General Carneiro, abrangendo o arraste, e o acondicionamento destes materiais.  

 
b) Será solicitada a empresa vencedora a varrição e raspagem de ruas e avenidas com uma 

estimativa de 12.500 metros mensais em áreas centrais de maior circulação de pedestres, setores 
de comércio mais intenso, perimetral, etc, e 8.400 m² mensais para varrição de Praças Municipais, 
sendo realizada de acordo com o cronograma emitido pelo servidor responsável, e executado 
conforme mapa exposto no anexo. 

 
c) Constitui atribuição das equipes de varrição e raspagem: a remoção de lixo doméstico/comercial 

mal acondicionado encontrado nas praças, vias e passeios públicos determinados no mapa 
(Anexo), efetuar a varrição da sarjeta no roteiro determinado, limpar os ralos do roteiro, raspagem 
de acúmulos de caldos e lodos das sarjetas e ruas, acondicionar o lixo em sacos plásticos.  

 
d) O Licitador poderá exigir, mediante oportuna e formal comunicação à empresa vencedora, a 

execução de serviços de varrição em áreas públicas em que venham a ocorrer eventos de 
natureza coletiva, promovidos ou não pela Administração Municipal, ainda que esses ocorram em 
domingos, feriados ou em horários distintos daqueles dos serviços regulares, sendo solicitado o 
serviço com antecedência de 03 (três) dias úteis. 
 

e) As bocas de lobos encontradas no roteiro da varrição, deverão ser desobstruídas de todos os 
resíduos que venham a dificultar a vazão pluvial.  

 
f) A empresa vencedora deverá promover a remoção da vegetação que surgir nas calçadas, guias, 

sarjetas e praças. 
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g) As equipes de varrição deverão ensacar os animais mortos de pequeno porte que porventura 
forem encontrados em suas áreas de trabalho, comunicando imediatamente o setor responsável 
do Licitador para imediata remoção.  

 
h) Todo material resultante deste trabalho, deverá ser acondicionado em sacos plásticos resistentes. 

 
i) A varrição contemplara as ruas, conforme anexo: 
 Av. Presidente Getulio Vargas; 
 Perimetral; 
 Presidente Kennedy; 
 19 de Novembro; 
 Presidente Castelo Branco; 
 EstelianoPizatto; 
 Humberto Osório Ribas; 
 Paulo Olinquevicz; 
 Santos Anjos; 
 João Dissenha. 

 
15.3. QUALIDADE DA VARRIÇAO 
 
15.3.1. Como não existe processo para determinar com certeza qual o grau, qualidade padrão de limpeza 
que deveria ser aplicado a cada logradouro, os responsáveis pela limpeza urbana são forçados a aplicar 
seu próprio julgamento. Determinado os métodos e a frequência de limpeza e pela aprovação ou 
desaprovação da população pelo número e caráter das reclamações e sugestões, ficando a Secretaria 
Municipal de Obras/Administração incumbida a regulamentar e notificar este tipo de serviço por intermédio 
de advertência, desencadeando no rompimento de contrato caso fato se torne repetitivo.  
 
15.4. DEFINIÇÕES DAS FREQUÊNCIAS DE VARRIÇAO 
 
15.4.1. A varrição será executada nas praças e ruas, dentro da demanda mensal estimada, de acordo com 
o cronograma fornecido, sendo estipulada a freqüência pelos responsáveis pelas Secretaria Municipal de 
Obras/Administração.  
 
15.5. CAPINA MANUAL 
 
a) Capina manual, consiste na erradicação da vegetação em logradouros, (passeio público), sendo o 

serviço executado para a erradicação da vegetação daninha e capim nas vias pavimentadas do 
município, de forma que não prejudique o trânsito de veículos e pedestres, bem como a estética, 
segurança e salubridade da cidade. 

 
b) Entende-se também como capina a erradicação de todas as ervas daninhas, em áreas, com o objetivo 

de conter a sua expansão ou crescimentos em locais não desejáveis de forma a facilitar o escoamento 
das águas, melhorar o aspecto visual. Em geral, a Erva Daninha é conhecida com diferentes 
sinônimos, que podem ter significado negativo como planta daninha, planta invasora e mato. 

 
c) Os serviços de capina, deverão ser realizados através de pás, foices, garfos, ancinhos, enxadas e 

carrinhos de mão para depósito temporário do material recolhido com disposição dos mesmos para 
realização da remoção e transporte do material recolhido. 

 
d) Deverá ser contemplada pelos serviços de capina, toda a largura das calçadas das vias beneficiadas.  
 
e) Capinas nas sarjetas, bocas de lobo e bueiros de galerias pluviais consiste na erradicação de 

vegetação, com o objetivo de conter a sua expansão ou crescimento em locais não desejáveis, de 
forma a facilitar o escoamento das águas e melhorar o aspecto visual;  

 
f) Será solicitada à Contratada a Capina, limpeza externa de bueiros e bocas de lobo dentro de uma 

estimativa de 640 horas mensais, abrangendo todo o território urbano do Município.  
 
g) A capina contemplará as Ruas e locais abaixo, conforme o anexo:  
 

 Av. Presidente Getulio Vargas;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
 

 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná – CEP: 84.660-000 

  TEL.: (0**42) 3552-1441 
   
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 R. João Dissenha;  
 EstelianoPizatto;  
 Santos Anjos;  
 Pres. Castelo Branco; 
 Presidente Kennedy; 
 Paulo Olinquevicz; 
 Perimetral; 
 Cemitérios; 
 Praças. 

 
15.5.1. A determinação do cronograma de roteiro e freqüência da realização da capina se dará conforme 
cronograma emitido pelos responsáveis pelas Secretaria Municipal de Obras/Administração, respeitando a 
quantidade mensal estimada de 640 horas mensais. 
 
15.5.2.Todos os resíduos provenientes da capinação deverão ser retirados e acondicionados em sacos 
plásticos após a execução dos serviços efetuados na manutenção de praças, passeio público e vias.  
 
15.6. SERVIÇOS DE ROÇADA MANUAL E MECANIZADA E CORTE DE GRAMA 
 

a) Os serviços de roçadas para manutenção das coberturas vegetais deverá ser realizado com a 
utilização de alfanjes e roçadeiras laterais ou costais. 

 
b)  Definição: operação utilizando-se de roçadeira motorizada portátil lateral ou costal, visando à 

roçada da vegetação, deixando o mínimo da mesma cobrindo o solo, na conformidade com a 
vegetação existente no local.  
 

c) Nos locais onde serão executados esses serviços, obrigatoriamente deverá ser colocada uma 
rede protetora para evitar que detritos sejam atirados e causem quaisquer tipos de acidente 
envolvendo crianças, pessoas, animais ou avarias em veículos que estiverem estacionados ou se 
deslocando nas proximidades ou nos locais dos serviços.  
 

d) Todas os materiais e insumos necessários para a boa execução dos serviços serão de 
responsabilidade da empresa vencedora.  
 

e) Os serviços de corte de grama consistem em: Cortar/aparar o gramado, canteiro, plantas, 
folhagens de pátio, despraguejar e retirar o mato do jardim, gramados e piso; coletar as aparas e 
varrer o gramado após a poda, retirando os resíduos resultantes dos serviços realizados; 
acondicionados em sacos plásticos apropriados. 

 
f) Durante a execução dos serviços de roçada e corte de grama, deverá ser preservada a vegetação 

de interesse ornamental ou paisagístico existentes nos locais a serem beneficiados, seja ela de 
qualquer porte e natureza. A Contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelos danos 
causados a esta vegetação por conta da ação ou omissão de seus funcionários operacionais e ou 
encarregados de turma;  

 
g) A empresa vencedora responsabilizar-se-á, por eventuais acidentes causados à benfeitorias, 

usuários e veículos que possam vir a ocorrer durante a jornada de trabalho;  
 

h)  A roçada deverá ser executada o mais baixo possível sendo que todo material deverá ser 
recolhido, ou seja, o local (área) roçado deverá ser entregue limpo e rastelado, sem entulhos ou 
objetos no local (garrafas, plásticos, papéis, etc). 

 
i) Todos os resíduos provenientes da roçada / corte de grama, deverão ser acondicionados em 

sacos plásticos. 
 

j) Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelo Servidor responsável, de acordo 
com o cronograma elaborado, sendo considerada uma estimativa de 10.000 (dez mil) m² mensais, 
para Roçagem/ Corte de Grama roçagem, serviços esse que ocorrerão em Canteiros Centrais, 
Cemitérios, Praças, campos de futebol e Pátios de Estabelecimentos Públicos, na área Urbana do 
Município.  
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k) A roçada no perímetro urbano contemplara os locais abaixo, conforme anexo: 
 

 Rua João Dissenha (serra bairro São João); 
 Presidente Kenedy 
 Perimetral 
 Escolas  
 Cemiterios 
 Igrejas 
 Praças 
 Canteiros 

 
15.6.1.Os serviços de Roçagem/Corte de Grama, deverão ser executados nos locais indicados pela 
Secretaria de Obras, de acordo com o cronograma elaborado, sendo considerada uma estimativa de 
10.800 (dez mil e oitocentos) m² mensais, para realização dos serviços em Pátios de Estabelecimentos 
Públicos, na área Rural do Município.  
 
15.6.2. A roçada na área rural do município contemplara os estabelecimentos públicos das localidades 

abaixo: 
 

 Santa Lidia; 
 Rebras; 
 Iratim; 
 Pizatto; 
 Santa Rosa; 
 Faxinal dos Santos; 
 Jangada do Sul; 
 Marco 5; 
 Colônia Mendes; 
 Colina Verde; 
 Campina do Tigre; 
 Catequese; 
 Indubra; 
 Arroio do Gado. 

 
15.6.3.Os serviços de Roçagem / Corte de Grama, deverão ser executados nos Campos de futebol com 
estimativa mensal de 10.000 m² de acordo com o cronograma elaborado. 
 
15.6.4. A roçada nos campos de futebol contemplara os locais abaixo: 
 

 Campo localidade - Jangada do Sul; 
 Campo localidade - Santa Lidia; 
 Campo localidade - Faxinal dos Santos; 
 Campo localidade - Iratim; 
 Campo localidade - Planalto; 
 Campo localidade - São João; 
 Estádio Francisco Costa 

 
15.6.5. A empresa vencedora deverá atender os serviços nas localidades rurais conforme solicitado pela 
Secretaria de Obras, num raio de 40 km do centro urbano, o transporte de funcionários e equipamentos 
correrá por conta da mesma. 
 
16. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS COTADOS 
 
16.1. Os serviços deverão ser de boa qualidade, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente 
se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, em conformidade com os preços, 
qualidades, quantidades e prazos especificados em sua proposta, podendo ser rescindido o contrato a 
qualquer momento, desde que os serviços não estejam sendo executados conforme convencionado, 
cabendo à infratora as penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, bem como 
será vedada a sua participação em licitações futuras. 
 


